
Ano CLIII No- 221

Brasília - DF, sexta-feira, 18 de novembro de 2016

ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016111800001

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Sumário
.

PÁGINA

Atos do Poder Legislativo .................................................................. 1

Atos do Poder Executivo.................................................................... 4

Presidência da República .................................................................... 9

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento .................... 13

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações .... 14

Ministério da Cultura ........................................................................ 17

Ministério da Defesa......................................................................... 20

Ministério da Educação .................................................................... 20

Ministério da Fazenda....................................................................... 31

Ministério da Integração Nacional ................................................... 52

Ministério da Justiça e Cidadania .................................................... 53

Ministério da Saúde .......................................................................... 64

Ministério das Relações Exteriores .................................................. 68

Ministério de Minas e Energia......................................................... 69

Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário........................... 74

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços .................. 80

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão ............... 91

Ministério do Trabalho ..................................................................... 94

Ministério do Turismo ...................................................................... 96

Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil ....................... 96

Conselho Nacional do Ministério Público....................................... 99

Tribunal de Contas da União ........................................................... 99

Poder Judiciário............................................................................... 117

Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais . 525

LEI No 13.359, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2016

Institui o Dia Nacional do Patrono da
Construção Civil e dos Profissionais da En-
genharia Civil.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o É instituído o Dia Nacional do Patrono da Construção
Civil e dos Profissionais da Engenharia Civil, Santo Antônio de Sant'Ana
Galvão, Frei Galvão, a ser celebrado no dia 25 de outubro de cada ano.

Atos do Poder Legislativo
.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de novembro de 2016; 195o da Independência e
128o da República.

MICHEL TEMER
Alexandre de Moraes

LEI No 13.360, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2016

Altera a Lei no 5.655, de 20 de maio de
1971, a Lei no 10.438, de 26 de abril de
2002, a Lei no 9.648, de 27 de maio de
1998, a Lei no 12.111, de 9 de dezembro de
2009, a Lei no 12.783, de 11 de janeiro de
2013, a Lei no 9.074, de 7 de julho de
1995, a Lei no 7.990, de 28 de dezembro de
1989, a Lei no 9.491, de 9 de setembro de
1997, a Lei no 9.427, de 26 de dezembro de
1996, a Lei no 10.848, de 15 de março de
2004, a Lei no 11.488, de 15 de junho de
2007, a Lei no 12.767, de 27 de dezembro
de 2012, a Lei no 13.334, de 13 de se-
tembro de 2016, a Lei no 13.169, de 6 de
outubro de 2015, a Lei no 11.909, de 4 de
março de 2009, e a Lei no 13.203, de 8 de
dezembro de 2015; e dá outras providên-
cias.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o O art. 4o da Lei no 5.655, de 20 de maio de 1971,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4o .....................................................................................
..........................................................................................................

§ 3o Os concessionários de serviços públicos de energia
elétrica a depositarão mensalmente, até o dia quinze de cada mês
seguinte ao de competência, as parcelas duodecimais de sua quo-
ta anual de reversão na conta-corrente a ser indicada pela Câmara
de Comercialização de Energia Elétrica (CCEE).

§ 4o O poder concedente definirá a destinação específica dos
recursos da Reserva Global de Reversão (RGR) aos fins es-
tipulados neste artigo:

..........................................................................................................

III - para custeio dos estudos e pesquisas de planejamento da
expansão do sistema energético, bem como os de inventário e de
viabilidade necessários ao aproveitamento dos potenciais hidroe-
létricos;

..........................................................................................................

VI - para empréstimos destinados a custeio ou investimento
a serem realizados por empresa controlada direta ou indireta-
mente pela União que tenha sido designada à prestação de ser-
viço nos termos do § 1o do art. 9o da Lei no 12.783, de 11 de
janeiro de 2013, ou por empresa autorizada conforme § 7o do art.
9o da Lei no 12.783, de 11 de janeiro de 2013;

VII - para provimento de recursos para os dispêndios da
Conta de Desenvolvimento Energético (CDE).

..........................................................................................................

§ 6o Para a finalidade de que trata o inciso III do § 4o,
deverão ser destinados ao Ministério de Minas e Energia 3% (três
por cento) dos recursos da RGR.
..........................................................................................................

§ 10. Até 1o de maio de 2017, terá início a assunção pela
CCEE das competências previstas no § 5o, até então atribuídas às
Centrais Elétricas Brasileiras S.A. (Eletrobras), sem prejuízo da
atuação dos órgãos de controle interno ou externo da admi-
nistração pública federal sobre a gestão da RGR." (NR)

Art. 2o A Lei no 10.438, de 26 de abril de 2002, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 13. ..................................................................................
..........................................................................................................

IV - (revogado);
..........................................................................................................

VII - prover recursos para compensar descontos aplicados
nas tarifas de uso dos sistemas elétricos de transmissão e dis-
tribuição e nas tarifas de energia elétrica, conforme regulamen-
tação do Poder Executivo;

VIII - (revogado);
.........................................................................................................

XII - prover recursos para pagamento de valores relativos à
administração e movimentação da CDE, da CCC e da Reserva
Global de Reversão (RGR) pela Câmara de Comercialização de
Energia Elétrica (CCEE), incluídos os custos administrativos e
financeiros e os encargos tributários;

XIII - prover recursos para compensar o impacto tarifário da
reduzida densidade de carga do mercado de cooperativas de ele-
trificação rural, concessionárias ou permissionárias, em relação à
principal concessionária de distribuição supridora, na forma de-
finida pela Aneel.
..........................................................................................................

§ 1o-B. O pagamento de que trata o inciso IX do caput é
limitado a R$ 3.500.000.000,00 (três bilhões e quinhentos mi-
lhões de reais) até o exercício de 2017, sujeito à disponibilidade
orçamentária e financeira.

§ 1o-C. O ativo constituído de acordo com o inciso IX do
caput é limitado à disponibilidade de recursos de que trata o §
1o-B, destinados a esse fim, vedados o repasse às quotas anuais e
a utilização dos recursos de que trata o § 1o.
.........................................................................................................

§ 2o-A. O poder concedente deverá apresentar, conforme
regulamento, até 31 de dezembro de 2017, plano de redução
estrutural das despesas da CDE, devendo conter, no mínimo:

I - proposta de rito orçamentário anual;

II - limite de despesas anuais;

III - critérios para priorização e redução das despesas;

IV - instrumentos aplicáveis para que as despesas não su-
perem o limite de cada exercício.

..........................................................................................................

§ 3o-A. O disposto no § 3o aplica-se até 31 de dezembro de 2016.

§ 3o-B. A partir de 1o de janeiro de 2030, o rateio das quotas
anuais da CDE deverá ser proporcional ao mercado consumidor de
energia elétrica atendido pelos concessionários e pelos permis-
sionários de distribuição e de transmissão, expresso em MWh.

§ 3o-C. De 1o de janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2029,
a proporção do rateio das quotas anuais da CDE deverá ajustar-se
gradual e uniformemente para atingir aquela prevista no § 3o-B.
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